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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DA 2° CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

 

Ref. Autos n° 54/2022 

 

 

JOSÉ MESSIAS ALVES DE ARAÚJO, brasileiro, portador do 

documento de identidade RG n°°130.566 SSP-TO, e inscrito no CPF sob 

o n° 154.721.751-00, residente e domiciliado em Palmas-TO, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de sua 

procuradora legalmente constituída (instrumento procuratório em anexo), 

apresentar 

DEFESA 

Em face do processo de Tomada de Contas Especial instaurado, e, 

ao final, requerer o que segue. 

DA TEMPESTIVIDADE 

 Dispõe o art. 68, II, b, do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado do Tocantins: 

Art. 68 - Recebido o processo, cabe ao Relator, 

preliminarmente:  

I - verificar a regularidade da instrução determinando as 

diligências que julgar necessárias; 

 II - constatando a existência de irregularidade nas contas:  

a) definir, em caráter provisório, a responsabilidade 

individual ou solidária de quem encontrado em culpa;  

b) ordenar a citação do responsável para, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar defesa ou recolher o valor 

do débito, se houver. (NR) (Resolução Normativa TCE-TO 

Nº 004/2003). 
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Ressalta-se que por não ter previsão no regimento, aplicam-se, 

portanto, as previsões do Código de Processo Civil, principalmente no 

tocante à contagem de prazo. Prescreve o artigo 219 do CPC: 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por 

lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 

somente aos prazos processuais. 

 Considerando que o requerido foi intimado na data de 31 de janeiro 

de 2023, o prazo final para a apresentação do Recurso é a data de 22 de 

fevereiro de 2023, diante dos feriados de carnaval dos dias 20 e 21 de 

fevereiro. 

 Sendo assim, tempestiva a presente defesa. 

DOS FATOS 

 Em 07 de janeiro de 2022, foi instaurado processo perante o 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, para a apuração de uma 

suposta irregularidade referente à aquisição de cestas básicas nos anos 

de 2020 e 2021. 

Assim, em 28 de abril de 2022 foi realizado relatório de inspeção 

para avaliar a regularidade, legalidade, legitimidade e economicidade dos 

contratos referentes à aquisição de cestas básicas, identificar se houve 

redirecionamento de compras, se objeto contratado foi entregue, se houve 

superfaturamento, etc. 

Os resultados da auditoria apontaram quatro situações as quais 

foram devidamente respondidas e justificadas pelo recorrente em sua 

defesa, tendo sido duas das justificativas acatadas. Nesse sentido: 

IRREGULARIDADE JUSTIFICATIVA PARECER 
Houveram empresas 

que receberam o 
dinheiro para a 
aquisição de cestas 

básicas, porém não 
fizeram a entrega 

Foi juntada pela 

SETAS uma planilha 
atualizada de entrega 
das cestas básicas 

Foi constatada que a 

única empresa com 
pendências era a 
SILVA & REIS, 

considerando o item 
como não atendido. 
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Algumas notas 

fiscais não 
constavam 
discriminadas os 

itens contratados, 
mas sim os valores 
globais dos kits 

O gestor da pasta 

desconhecia a 
obrigatoriedade dessa 
orientação, tomando 

ciência após o relatório 
da CGE. Após a 
ciência, o Gestor 

passou a exigir as 
notas com itens 

discriminados. 
 

O item foi 

considerado atendido 
em razão das 
alegações da defesa e 

dos anexos, tendo 
sido recomendado 
que nas próximas 

aquisições, fossem 
descritos os itens. 

Falta de exigência de 
garantia contratual 
para a formalização 

do contrato com as 
empresas que 
prestariam o serviço 

de entregas de 
cestas básicas, antes 

que o Governo 
repassasse os 
valores, pois as 

empresas possuíam 
capital pequeno 

frente ao valor das 
contratações 

Não era 
responsabilidade do 
ex-gestor da pasta. 

 
 

Por se tratar de 
ferramenta para a 
Administração 

Pública em caso de 
não cumprimento de 
contratos, a garantia 

é item essencial e o 
dissabor da não 

entrega das cestas 
poderia ser evitado. 
Assim o item foi 

considerado como 
não justificado 

Impropriedade na 

execução dos 
contratos pela 

utilização de termo 
de fiel depositário. 

O ex-Prefeito editou 

decreto impedindo a 
locação de imóveis, e 

como a Secretaria não 
possuía estrutura pra 
abrigar a quantidade 

de cestas básicas, 
sendo necessário o 

termo de fiel 
depositário para que 
cada empresa fizesse a 

guarda dos bens e os 
entregasse quando 
solicitado. 

Como o ato de 

supressão dos 
almoxarifados se deu 

em razão de ato do 
Governador, não 
cabia ao ex-gestor 

mudar a realidade do 
ato, sendo o item 

considerado 
justificado. 

 

Nesse sentido, após o parecer, foram os autos remetidos a 

julgamento, tendo sido proferida a seguinte decisão: 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INSPE

ÇÃO. IRREGULARIDADES VERIFICADAS NO 
RELATÓRIO. DE INSPEÇÃO. CONTRATAÇÃO 

DIRETA. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS. CESTAS BÁSICAS PAGAS MAS NÃO 

ENTREGUE. DANO AO ERÁRIO QUANTIFICADO. FALTA 

DE GARANTIA CONTRATUAL. MULTA. ACOLHER 

RELATÓRIO. CONVERTER EM TOMADA DE CONTAS 

ESPECIAL DETERMINAR CITAÇÃO.  

10.Decisão 

10.1. VISTOS, relatados e discutidos os 

autos nº 54/2022, referentes à Inspeção determinada nos 

termos da Resolução TCE/TO nº 1/2022-Pleno, 

na Secretaria Estadual do Trabalho e Desenvolvimento 

Social – SETAS, sob responsabilidade do Sr. José 
Messias Alves de Araújo – gestor no período de 

28/06/2019 a 18/05/2022, objetivando apurar possíveis 

irregularidades nos processos administrativos que 

culminaram nas aquisições de cestas básicas, no período 

pandêmico.   

10.2. Considerando o Relatório de 

Inspeção nº 01/2022 identificou a ocorrência de 

irregularidades que resultaram em dano ao erário, além de 

passíveis de multa. 

10.3. Considerando que o contraditório e 

ampla defesa foram respeitados. 

10.4. Considerando a manifestação do 

Ministério Público de Contas. 

10.5. Considerando, finalmente, os 

argumentos e a fundamentação constante do Voto do 

Conselheiro Relator. 

10.6. ACORDAM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão 

Plenária, em: 

I - Acolher o Relatório de Inspeção nº 01/2022; 
  

II – Aplicar multa ao Sr. José Messias Alves de Araújo – 

gestor à época, da Secretaria Estadual do Trabalho e 
Desenvolvimento Social – SETAS, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais); 
  

III – Determinar, preliminarmente, a conversão dos 

presentes autos em Tomada de Contas Especial, com 
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fundamento no o art. 115, da Lei Orgânica c/c o artigo 

140, § 5º do Regimento Interno do TCE/TO, haja vista a 
ocorrência de dano ao erário no valor de R$ 616.102,40 

(seiscentos e dezesseis mil cento e dois reais e 

quarenta centavos); 
  

IV – Determinar a inclusão no polo passivo da 

empresa Silva e Reis LTDA (CNPJ: 30.817.215/0001-60), 

e seus representantes legais Srs. Danilo Coelho dos 
Reis (CPF: 004.811.001-99) e José Roberto Pereira da 

Silva (CPF: 162.573.908-77); 
  

V – Determinar a permanência no polo passivo da 

Tomada de Contas Especial apenas os Srs. José Messias 

Alves de Araújo, Danilo Coelho dos Reis, José Roberto 

Pereira da Silva e a empresa Silva e Reis LTDA; 
  

VI - Determinar à Divisão de diligência, que promova 

a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do Sr. José Messias Alves de 

Araújo – gestor à época, da Secretaria Estadual do 

Trabalho e Desenvolvimento Social – SETAS, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
citação/intimação, apresente defesa acompanhada de 

documentação comprobatória das alegações, e/ou recolha 

ao cofre municipal a quantia de R$ 616.102,40 

(seiscentos e dezesseis mil cento e dois reais e 

quarenta centavos),  atualizada monetariamente e 

acrescida de juros de mora, nos termos da legislação 
vigente, decorrente das 8.128 (oito mil cento e vinte e oito) 

cestas básicas pagas, mas não entregues; 
  

VII - Determinar à Divisão de diligência, que promova 

a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO dos Srs. Danilo Coelho dos 

Reis e José Roberto Pereira da Silva, responsáveis pela 

empresa Silva e Reis LTDA, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da 

citação/intimação, apresente defesa acompanhada de 

documentação comprobatória das alegações, e/ou recolha 

ao cofre municipal a quantia de R$ 616.102,40 

(seiscentos e dezesseis mil cento e dois reais e 
quarenta centavos),  atualizada monetariamente e 

acrescida de juros de mora, nos termos da legislação 

vigente, decorrente das 8.128 (oito mil cento e vinte e oito) 

cestas básicas pagas, mas não entregues; 
  

VIII - Determinar a publicação desta Decisão no Boletim 

Oficial deste Sodalício, nos termos do art. 27, caput, da Lei 

nº 1.284/2001 e do art. 341, §3º, do RITCE/TO, para que 
surta os efeitos legais necessários, inclusive para eventual 

interposição de recurso, bem como, cientifique os 

responsáveis e os seus procuradores; 
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IX -  Após esgotado o prazo para cumprimento da referida 

diligência, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e 

Serviços de Engenharia – CAENG e ao Ministério Público 

de Contas, para as necessárias manifestações conclusivas 

 

 Sendo assim, conforme a decisão do Tribunal, foi determinada a 

conversão do processo em Tomada de Contas Especial, sendo 

determinada a manutenção do requerido no polo passivo do processo. 

 Porém, em que pese o entendimento do Tribunal, a falta de 

responsabilidade do gestor nos presentes autos é patente, não sendo 

razoável a sua manutenção no processo. 

DO DIREITO 

Da ilegitimidade da parte  

 De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado, 

“Embora seja uma faculdade do gestor, considerando a importância do 

objeto e a materialidade dos recursos envolvidos, se a gestão tivesse 

exigido a garantia contratual da contratada, não haveria prejuízo pelas 

8.128 (oito mil cento e vinte e oito) cestas básicas pagas, mas não 

entregues, conforme item 11.7 a 11.7.2 do Voto.” 

 De fato, verifica-se que a falta de entrega das cestas básicas 

contratadas, mesmo após o devido pagamento, constitui dano ao erário 

que deve ser ressarcido. 

 Porém o responsável por efetivar esse ressarcimento, nesse 

caso, não é do ex-gestor. 

 De início, necessário abordar a questão da falta de garantia 

contratual, que foi utilizada pelo Tribunal de Contas para aplicar a multa 

ao recorrido e também para inferir que a falta de previsão da garantia 

gerou o prejuízo ao erário. 

 A garantia contratual tem por finalidade assegurar indenização ao 

ente contratante no caso de prejuízos causados pelo inadimplemento do 

particular contratado, incluindo, ainda, valores devidos em razão da 
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aplicação de multas e do não cumprimento de outras obrigações previstas 

em legislação específica, conforme o caso. 

 Nesse sentido, dispõe a lei de licitações: 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços 

e fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

A exigência de garantia contratual se constitui, em verdade, numa 

faculdade a ser exercida pelo ente contratante, que deve analisar, em 

cada caso, os riscos que o objeto do contrato pode trazer à Entidade e à 

coletividade. Ou seja, a rigor, a exigência de garantia contratual está 

estritamente ligada à complexidade do objeto e aos potenciais riscos 

oriundos da execução do contrato. 

 Nesse sentido, por se tratar de uma faculdade, é lícito que o gestor 

opte por não requerer a prestação da garantia quando concluir pela sua 

desnecessidade. 

 No caso dos autos, temos que a contratação para a entrega de 

cestas básicas se deu em caráter totalmente extraordinário, durante a 

vigência de uma pandemia que causou várias mortes e colapsou o 

sistema de saúde, e que teve como medida de contenção, a proibição de 

abertura de comércios e estabelecimentos, ocasionando a instabilidade 

financeira de diversas famílias que necessitavam prover seu sustento. 

 Dessa maneira, a iniciativa de contratação das empresas se deu em 

caráter de urgência, com o objetivo de prover alimentos básicos às 
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famílias mais necessitadas, que não podiam trabalhar e prover os 

alimentos de outra maneira. 

 Todo o procedimento teve de ser feito de maneira célere, pois não 

era plausível que diante dessa situação, fosse aguardado os trâmites da 

prestação de garantia, para só assim as famílias pudessem receber os 

alimentos que necessitavam para a sua sobrevivência. 

 No mais, sendo uma faculdade do gestor a exigência de garantia, 

o que, portanto, não causa nenhuma mácula ou irregularidade no 

processo, foi ponderado pelo ex-gestor que a sua exigência seria um 

entrave desnecessário, mesmo porque, já era difícil conseguir empresas 

dispostas a executar o objeto do contrato, e mais difícil ainda seria 

conseguir empresas que poderiam prestar a garantia no valor do 

contratado. 

 Não se pode exigir que o gestor dispensasse as empresas dispostas 

a prestar o serviço e que se comprometeram a isso somente porque não 

prestavam garantia, o que, conforme dito, é totalmente facultativo. Por 

óbvio que a urgência da situação não permitia que tal exigência fosse 

colocada à frente das necessidades da população que passava fome. 

Não é momento para o gestor público ficar preso a restrições 

ordinárias da lei de licitações. Deve-se ter em mente que se está diante 

de um cenário anômalo e excepcionalíssimo que não merece 

interpretações e saídas normais. 

 Todas as medidas foram tomadas com base em orientações e 

pareceres que confirmavam a legalidade do procedimento, de modo que 

todas as atitudes tomadas pelo gestor foram de total boa-fé, com o único 

intuito de promover o bem estar social. 

 Não existe, nesse caso, má-fé ou irresponsabilidade do ex-gestor, 

que deixando de observar a lei, fez um procedimento que culminou em 

dano ao erário, pelo contrário, todos os atos foram pautados em 

dispositivos legais, que autorizavam o modo de proceder aplicado, não 

deixando dúvidas quanto a legitimidade de sua atuação. 
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 Se há uma má-fé e o intuito de enriquecer às custas do erário, essa 

atitude deve ser imputada tão somente à empresa SILVA & REIS, que 

formalizou contrato com o ente público, se obrigando entregar produtos, 

recebeu devidamente por isso, mas não fez a entrega devida por motivos 

desconhecidos. 

 É tão evidente a má-fé, que nem sequer a parte se preocupou em 

apresentar defesa e esclarecer por qual razão as cestas não foram 

entregues, até porque, sabe-se que é plenamente possível que uma 

empresa possa enfrentar dificuldades de logística na sua prestação de 

serviços, o que ocasionaria atrasos por exemplo. 

 Porém, tal situação jamais foi justificada pela parte, que de fato 

tem o dever de restituir os valores recebidos ao erário, diante da ausência 

de contraprestação pelos valores recebidos. 

 Tal responsabilidade, contudo, não pode ser estendida ao ex-gestor, 

que na época agiu de boa-fé e tomou todas as cautelas necessárias, 

levando em conta o estado de calamidade e a agilidade que a situação 

exigia. 

 Prova dessa boa-fé, inclusive, se materializa no fato de que o 

recorrente chegou a emitir ofícios cobrando o cumprimento do contrato 

das empresas que estavam em atraso com o cumprimento de suas 

obrigações, o que demonstra a preocupação do ex-Secretário com a 

prestação dos serviços e a diligência em tentar resolver a situação. 

 Contudo, mesmo notificada a empresa se esquivou de sua 

obrigação, mas tal descumprimento não pode ser imputado ao recorrente, 

não podendo ser obrigado a ressarcir ao erário uma quantia elevada, 

referente a valores que não recebeu, e a um procedimento que executou 

dentro dos limites da lei. 

 O processo foi tão adequadamente realizado, que foi comprovado 

nos autos que todas as outras empresas, mesmo sem prestar garantia e 

mesmo guardando os insumos em seus próprios depósitos, cumpriram 

integralmente com suas obrigações, entregando as cestas básicas na 

quantidade que se comprometeram, e pelo valor acordado, tendo 
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beneficiado diversas famílias carentes em condição de privação alimentar 

durante o período da pandemia. 

 Excelências, há valores jurídicos que tem precedência em relação 

a outros, como por exemplo o direito à vida, que tem maior valor jurídico 

do que a propriedade.  

 No caso, a vida da população carente, que não tinha condições de 

arcar com as despesas para adquirir sua alimentação, era muito mais 

relevante no caso, tendo sido as medidas adotadas necessárias para a 

compra dos insumos que seriam distribuídos pelo Governo. 

 A propósito, não se pode olvidar que o artigo 22 da lei n° 

13.655/2018 apresenta que a situação concreta que o administrador 

enfrenta deve ser levada em consideração para conferir legitimidade a sua 

conduta: 

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, 

serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais 

do gestor e as exigências das políticas públicas a seu 

cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados. 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade 

de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, serão consideradas as circunstâncias 

práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado 

a ação do agente. 

 

 Assim, a má-fé da empresa SILVA & REIS não pode ser transferida 

para o gestor da época, que jamais praticou ato tendente a causar danos 

ao erário, conforme toda a argumentação supra. 

 Sendo assim, necessário o acolhimento da presente defesa, para 

que seja determinada a sua exclusão do polo passivo do processo de 

Tomada de Contas Especial. 

 Não obstante, requer ainda que seja oficiada a SETAS para que 

informe sobre a situação acerca do ressarcimento dos valores ao erário, 

de modo a se apurar se a empresa devedora e responsável pelo débito já 

efetuou o ressarcimento fod valores recebidos e não convertidos em 

aquisições de cestas básicas. 
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DOS PEDIDOS 

 Mediante todo o exposto, o acolhimento da presente defesa, para 

que seja reconhecida a ilegitimidade do recorrente em figurar no polo 

passivo, sendo determinada a sua exclusão dos autos. 

 Ainda, requer seja oficiada a SETAS para que informe a situação 

atual sobre o ressarcimento dos valores, a ser efetuado pela empresa 

SILVA & REIS LTDA. 

 Termos em que, 

  Pede deferimento. 

   Palmas, 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

GIOVANNA HELENA M. F. M. PERIUS 

OAB-TO 10.540 
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